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Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2263/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 01 de janeiro de 2013, LUIZ GUS-
TAVO DA SILVA CELESTINO - Matrícula nº 1100, como Agente 
de Patrimônio da Secretaria Municipal de Serviços Públicos/C.V.O, 
bem como para posterior esclarecimento junto ao Tribunal de 
Contas do Estado, conforme solicitação contida no Ofício nº 
076/2013-SEMSEP.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2264/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 01 de janeiro de 2013, SANDRO 
MARCIANO - Matrícula nº 1534, como Agente de Patrimônio da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos/C.L.U/Almoxarifado/
Pintura e CPJ, bem como para posterior esclarecimento junto ao 
Tribunal de Contas do Estado, conforme solicitação contida no 
Ofício nº 076/2013-SEMSEP.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2265/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 01 de janeiro de 2013, UBIRATAN 
F. MAGALHÃES FILHO - Matrícula nº 27623, como Agente 
de Patrimônio da Secretaria Municipal de Serviços Públicos/
Subpavimentação/Usina de Asfalto, bem como para posterior 
esclarecimento junto ao Tribunal de Contas do Estado, conforme 
solicitação contida no Ofício nº 076/2013-SEMSEP.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2266/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2013, LISIER 
FERREIRA MOTA - Matrícula nº 92726, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2267/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, DANILO DUARTE 
ACES - Matrícula nº 94705, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2268/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2013, LEILA DA 
SILVA MARQUES - Matrícula nº 73875, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2269/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, LEILA DA 
SILVA MARQUES - Matrícula nº 73875, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VII, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2270/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, RENATA ALVES 
TELLES - Matrícula nº 94706, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2271/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, SUSANE DUARTE 
BENÁ - Matrícula nº 94707, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Comunicação Integrada.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2272/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, GABRIELE 
CRISTINA MEIRELES DE BARROS - Matrícula nº 94708, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2273/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, JESSICA HEL-
LEN SILVA DOS SANTOS - Matrícula nº 94709, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2274/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, REGINA FATIMA 
BESSA MOUTINHO - Matrícula nº 94710, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2275/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, VERA LUCIA 
BEÇA MOUTINHO - Matrícula nº 94711, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2276/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de março de 2013, NEUZA BIAN-
CHI DOS SANTOS - Matrícula nº 76365, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti
  Quarta-feira, 29 de maio de 2013

Ano XI   N° 3716 3
P O R T A R I A Nº 2277/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, MARCILIA DE 
OLIVEIRA NARCISO - Matrícula nº 94712, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2278/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, ROSANGELA 
OLIVEIRA DE PAULA - Matrícula nº 94713, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Atividades Educacionais das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2279/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, SIMONE GALL 
CORREA - Matrícula nº 76366, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VIII, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2280/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de março de 2013, JUAN HEN-
RIQUES DO NASCIMENTO BARBOSA - Matrícula nº 92283, 
do Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2282/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de março de 2013, INÊS BRANDÃO 
DALTRO SODRÉ - Matrícula nº 94714, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor da Dívida Ativa Judicial, Símbolo CCAT, da 
Procuradoria Geral do Município.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2283/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, RONEY MENDES 
PAES - Matrícula nº 76367, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2284/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de março de 2013, ROMARIO DA 
SILVA GOMES - Matrícula nº 76372, para exercer o Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VIII, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de março de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2285/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de março de 2013, GISELE STER-
BLITCH - Matrícula nº 76371, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VIII, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de março de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2286/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 18 de março de 2013, VITOR DA RO-
CHA AZEVEDO - Matrícula nº 76369, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAES, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de março de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2287/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 18 de março de 2013, JORGE DA 
FONSECA RAIMUNDO - Matrícula nº 76370, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAES, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de março de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2288/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 18 de março de 2013, WAGNER AL-
VES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 76368, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de março de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2289/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 12 de março de 2013, EDSON AMARAL 
- Matrícula nº 76373, para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de março de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2291/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, MARCIO LUIZ 
LIBERATORI VELASQUES DE SOUZA - Matrícula nº 76374, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de março de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2292/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, GRASIELA 
BESSA SANTANA PUMAR - Matrícula nº 76375, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de março de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2297/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, CAROLINE DE 
ALMEIDA MONTE - Matrícula nº 76380, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de março de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2309/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2013, VALERIA DE 
MENEZES SILVA LOPES - Matrícula nº 76392, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de março de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti
Quarta-feira, 29 de maio de 2013
Ano XI N° 37164

PORTARIA-016-PS/2013-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
CONCEDER a contar de 24 de janeiro de 2013, a SUELY NU-
NES MARTINS, CPF n.º 717.540.917-68, data de nascimento 
23/02/1951, pensão equivalente a 100% dos vencimentos com 
base contributiva percebidos por seu esposo e ex-servidor da Ativa 
JOÃO DOMINGUES MARTINS, CPF n.º 224.037.527-20, data 
de nascimento 28/05/1947, falecido em 15/12/2012, Ajudante de 
Serviço, nível 1/B, matrícula 5592, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Obras, com fundamento no Art. 40, § 
7º, II da CF/88, com redação dada pela EC 41/03 e Art. 2º, II e Art. 
15 da Lei Federal n.º 10.887/2004, Art. 6º, Art. 16, I, § 1º, Art. 20, 
II, “a”, Art. 31, II, 32, II, da Lei Municipal 1838/2012, Art. 26, II, 
Art. 27, II, do Decreto Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o 
parecer exarado no Processo Administrativo n.º57/2013, ficando 
seus proventos fixados em R$ 1.118,70 (um mil  cento e dezoito 
reais e setenta centavos).
São João de Meriti, 16 de maio de 2013. 

JORGE MAGDALENO
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-005-RT/2013-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
RETIFICAR a Portaria n.º 014-PS/2012, publicada no DOM 
n.º 3469, de 17/05/2012, da pensionista VERA LUCIA ALVES 
CAMARA CASINI, Processo n.º 217.336-1/12, em cumprimento 
a determinação do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, pág. 22 a 24, onde se lê: ...ficando seus 
proventos fixados em R$ 933,00 (novecentos e trinta e três reais), 
leia-se: ...ficando seus proventos fixado em R$ 624,26 (seiscentos 
e vinte e quatro reais e vinte e seis centavos).
São João de Meriti, 18 de março de 2013.

JORGE MAGDALENO
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

 

MERITI - PREVI

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 
015/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 613/2013

Pregão Presencial para Registro de Preços n° 015/2013 – Objeto: 
Registro de Preços para eventual prestação de serviços gráficos de 
confecção de talonários de auto de infração. Realização: 14/06/2013 
às 09:00 horas.

Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º andar 
– Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante aentrega de 
01 (um) tonner original da HP M1120 MFP LASERJET e 01 (um) 
Pen Drive ou CD para gravação do referido Edital e carimbo CNPJ 
da empresa. Telefones: (21) 2751-5393 ou 2651-1472.ROGÉRIO 
DE OLIVEIRA MUNIZ– Pregoeiro.Em 28/05/2013

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO

E R R A T A

DECRETO Nº 5493/2013 DE 20 DE MAIO DE 2013 PUBLICA-
DO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO EM 22 DE MAIO 
DE 2013 Nº 3711 
QUE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VA-
LOR DE       R$ 4.472.000,00 (QUATRO MILHÕES, QUATRO-
CENTOS E SETENTA E DOIS MIL REAIS), PASSANDO O VA-
LOR DA ABERTURA DO CRÉDITO EM R$ 4.377.000,00(QUA-
TRO MILHÕES, TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL REAIS) 
ONDE SE LÊ  FLS. 1500 R$ 742.000,00  (SETECENTOS E 
QUARENTA E DOIS MIL REAIS) 
LEIA-SE FLS. 1500 R$ 647.000,00(SEISCENTOS E QUARENTA 
E SETE MIL REAIS)
ONDE SE LÊ FLS. 892 R$ 295.000,00(DUZENTOS E NOVENTA 
E CINCO MIL REAIS)
LEIA-SE FLS. 892 R$ 200.000,00(DUZENTOS MIL REAIS)

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO N.º 5489/2013 DE 10 DE MAIO DE 2013.

“Fica retificado o Decreto nº.5404/12.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, no uso 
de suas atribuições e constitucionais, 

D E C R E T A:
Art. 1.º - Fica retificado o decreto 5404 de 11 de outubro de 2012, 
que declarou de Utilidade Pública, para fins de desapropriação 
amigável ou procedimento judicial, o imóvel cuja propriedade é 
atribuída a Tavarino Trento de Carvalho, passando a ter a seguinte 
redação:

LOTE 200, Quadra “G” medindo 7,00 metros de frente para a 
rua “E” atual Rua Manaus, 17,00 metros de frente para a Rua 
“C” atual Cabo Paulo Roberto Corrêa 4,70 metros em curva para 
estas Ruas, 10,00 metros no fundos, confrontando com o lote 201 
e 20,00 metros do lado direito, confrontando com o lote 235 com 
a área de 198,00m2 Situada no Jardim Paraíso, 3.º Distrito de São 
João de Meriti.
LOTE 235 Quadra “G” medindo 10,00 metros de frente para a Rua 

Processo N.º 15-4164/2010
Requerente: SEMUS

Assunto: Tomada de Preços 011/12
D E C I S Ã O 

I – À luz dos pareceres da Assessoria Jurídica e do Controle In-
terno SEMUS, RATIFICO, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
objeto da licitação supra-apontada, que teve como vencedora(s) 
a(s) empresa(s): MTH ENGENHARIA LTDA (ME) – CNPJ 
10.924.139/0001-85, no valor Global de R$ 899.219,08 (oito-
centos e noventa e nove mil, duzentos e dezenove reais e oito 
centavos), conseqüentemente AUTORIZANDO a realização da 
presente despesa;
II – À Coordenadoria de Orçamento Contábil do FMS, para alocação 
de recursos e  emissão da nota de empenho;

III - Publique-se.
São João de Meriti, 23 de Maio de 2013

OSCAR JORGE BERRO
Secretário Municipal de Saúde

Processo N.º 15-698/2013
Requerente: SEMUS

Assunto: Tomada de Preços 001/13
D E C I S Ã O 

I – À luz dos pareceres da Assessoria Jurídica e do Controle In-
terno SEMUS, RATIFICO, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
objeto da licitação supra-apontada, que teve como vencedora(s) 
a(s) empresa(s): MTH ENGENHARIA LTDA (ME) – CNPJ 
10.924.139/0001-85, no valor Global de R$ 390.390,79 (trezen-
tos e noventa mil, trezentos e noventa reais e setenta e nove 
centavos), conseqüentemente AUTORIZANDO a realização da 
presente despesa;
II – À Coordenadoria de Orçamento Contábil do FMS, para alocação 
de recursos e  emissão da nota de empenho;
III - Publique-se.
São João de Meriti, 23 de Maio de 2013

OSCAR JORGE BERRO
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

“E” atual Rua Manaus, 10,00 metros nos fundos, confrontando com 
o lote 201, 20,00 metros do lado direito confrontando com o lote 
234 20,00 metros do lado esquerdo confrontando, com o lote 200 
com a área de 200,00 m2. Situada no Jardim Paraíso - 3.º Distrito 
de São João de Meriti.
LOTE 234 Quadra “G” medindo 10,00 metros de frente para a Rua 
“E” Atual Rua Manaus 10,0 metros nos fundos, confrontando com 
o lote 232, 20,00 metros do lado direito confrontando, com o lote 
233, e 20,00 metros do lado esquerdo confrontando com o lote 235, 
com área de 200,00 m2. situada no Jardim Paraíso - 3.º distrito de 
São João de Meriti.
LOTE 233 Quadra “G” medindo 7,00 metros de frente para Rua 
“E” atual rua Manaus, 17,00 metros de frente para a rua “B”, atual 
Transamazônica, 4,70 metros em curva para esta ruas, 20,00 metros 
do lado esquerdo, confrontando com o lote 234 e 10,00 metros nos 
fundos, confrontando com o lote 232 com a área de 198,00 m2, situ-
ada no Jardim Paraíso -               3.º Distrito de São João de Meriti.

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5495/2013 DE 27 DE MAIO DE 2013.              

 “Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1861 de 12 de dezembro de 2012.     
                                           

D  E  C  R  E  T  A:                           
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 1.660.000,00 (Um milhão, seiscentos e sessenta mil reais) 
em favor das seguintes Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO GERAL
P.T.: 02001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 1091 R$   375.000,00

SECRETARIA DE FAZENDA
P.T.: 06001.2884300632.128 – Administração da Dívida Interna
46.91.71.01.01.01 – Meriti Previ – Parcelamento  f l s . 
75  R$ 1.200.000,00

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E IGUALDADE 
RACIAL
P.T.: 16001.1442200071.036 – Projeto Cultural Cor e Raça – Ene-
grecer
33.90.93.01.01.01 – Indenizações e Restituições   
fls. 1506 R$     85.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 de 
Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     
SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO GERAL
P.T.: 02001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria   
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoas Jurídica  
fls. 17  R$     200.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTAÇÃO
P.T.: 04001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 53  R$     160.000,00

SECRETARIA DE FAZENDA
P.T.: 06001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica   
fls. 68  R$     800.000,00

SECRETARIA DE OBRAS 
P.T.: 07001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoas Jurídica  
fls. 155 R$     500.000,00 

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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